
  
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 
GABINETE DO PREFEITO, ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Rua Getúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE – (79) 

3265-1322 – CNPJ Nº 13.094.446/0001-74 – CEP 49.600-000 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO n° 35/2022 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 09/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, DE 
CARÁTER TÉCNICO ESPECIALIZADO, INCLUSIVE NA ELABORAÇÃO DE 
MINUTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE VERSA SOBRE 
TRIBUTOS, INCREMENTO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS MUNICIPAIS, 
DECORRENTES DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS. 
CONTRATADA: ELCONTRI – ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EM 
GESTÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA - EIRELI. 
VALOR MENSAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 
VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
30052 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E 
PLANEJAMENTO 
AÇÃO: 
04.123.1016.6324 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO 
ELEMENTO DE DESPESA: 
33903500 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE DE RECURSO: 
15000000  – RP 
BASE LEGAL: Art. 25, II, c/c Art. 13, III e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da 
Lei 8.666/93. 
 

Nossa Senhora das Dores, 08 de março de 2022. 
 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SANTANA 
Prefeito Municipal 


